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ESTADO 00 PIAUI 
PREFElnJRA MUNICIPAL DE UNIÃO 
GAmNETE DO PREFEITO 

liBB6IA 
PORTARIA H"1IIOl2018-GP 

RESOLVE; 

ONOESEL~: 
ea.-~ 166 MF.:RF.:."lfDDRA. 

I..AJt..d.: I OJ- ,ecAgl'AR1.A, M 1,JNIC lfPAl,, Dlt ~DVCA.ÇÃO 
C&lotaeN ~-.e- l nlllN'I.. t'N.1~0-

>0 fAIJIA.'U. M.AflkP.U~ll.Y "" 1.240 lt.,Oa 

LEl.t.-81! : -.. ,. 

Carp t IM M.~ND.ÉIAA 
ll.68U~ Dru 150::RE;TARJA 1111 ....... 
TAb MARIA DA SILVA SANTOS 
FA'EMNilA D:E ,/1,,DREU MLVJII 

IÇIPA 1, ~ 'Emt)C.ACÃQ 
IUH ... P'Nilillado 
6l4 IS.00 
1.240 LJ ,00 

O.blinee. do PNfal le> d• Un·&ilo. Eatado do Plau}.. em1 IM de abril CM .2019. 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE, PUBUQUE,.SE E CUMP~-SE. 

S.,V,OG 

CHEFE De 

e~• 
OO.Jii 1,11)..gz: 
Cl?'!!l. l ;M='OO·HI 

Numerada, ..,giltr- e publfeada a P<e....,b& Porta11a, nc> DIArlG Oficiei - -~ 9Cliçto-
____ , C11.<e c:ire,.,loo,J no d da _____ da 20-19. 

-
Ralmur»a Hon.ta - dN S.nlv• 

ASSESSOR li 

ESTA.CIO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
GABIN'ETE DO PREFl:'JTO 

IPORTA!RIA Ir 1'1312019-0P. 

O Ptt .FEITO MUNl-CIPAL OE UNIÃO. ESTAOO 00 PIAUÍ , no u■o ela■ at.-içõea legala q""' 
lhe eonrerei o indao VI. do aft. go_ c1Ynbinado oomi a alll'll!ta •.a·, do ín~ li. do .a-rt. 19. ~boi, da Lei 
OtgA:nic;.;i do Mun1çiplo de UniãoJPI, ,oom -1tu-podAnuo no airt.. 37 dil Con11ot ituiç.10 Fodoral, 

RESOLVE: 

Arl. 1•. NOMEAR. noa termo■ ido art.. 37, lncfao li. d.a ConatitlilçAo F"edecral de 1888, .combinando 
com a Lei ele C""trat.-çllo Tem-,lria n•. 47612005, e oEditilldóCO,,soo;açlló rf' 0111201 9 , 1>1.Jblicado oo 
OldJ10 Oftciel d oa: Mu~lci~o& d e 2.8 de março de 2019. edlçAo MMMIDCCXCt. ahõm do site da Pllafa/tutii 
MIMllclpal d l!II UniAo-PI -e CIO mnaffl:t.it.o Mad'ladO de A SSIS.,, os C8r'ldidMàS ãpovãdóstd,iMffiÇi)dga no TESTE 
S'eLETIVO - eOITAI. REnFlCAOO 00212011. conforme Anexo I dasta Portaria. 

A1F1. r. A ~ dQ.$ c;..anc;tktai11»$. r l~cm..-doiw. no A11i9xo 1 • .assim oomo o re&-paCUVO e>Cefcído, 
.,.,.,m,n1, no d ia 05 óa abrll d.a 2019 h Da:0011. no Hollpilal uniclpal Dr . Jooé <la R,;,çh" Furtado, 
,oeaíirado na R:ua S.&o PatJIO. 897, IBãli'l'O soo Jvdu Tadài.11 n• cldade,de Ul"lillo-PI. 

A tt. :r. E&ta Por.ta • entra em vigor l'\A data ele •~ publh;:a,;Jio, 

Oabinete do Pn,fcilõ M Uniio. & bido do Pi•ul, em ,0,4. de, •brill de 201t~ 

Rl!GISTRe-se, PU81.IQUE-SE e CUMPRA-Se. 

Nurrtemd:a. registrada s publicada a Pnte.ente Portaria, n o 01ar1o Oficia'I doe M~lpio■, ■dlçAo 
---~ que círcul:.ou no di.11 _ d e _____ de· 2019. 

ASSESSOR li 

ANEXOI 

C1.rp,; 119 ENFII.RMl:.111:0 CCIU 
IAftllU(llo! 002 UOSP'f'f AL 

(°'~D ~IIIN' 

1 MARISA ,5.U,C LU'i- V ltJK,\ 

- ESTADO DO PfAUf 
PREFEITURA IIIUNJCIPAL DE UNIÃO 

EDITAL 001/2019 

O (AI PRESIDENTE 00 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCE NTE OE UHIÃO - CMDCA/2019,. no uso da 

11lribuiçAo que lhe é- conferida pela Lei n" 276191 , alterada pela Lei Municipal n • 

42,312001 de ~8 de Junho de 2001, faz publicar o Edital de Convocação para o 

segundo ,Prooeaso de Escolha em Data Unificada. para mêmbroe do Coneolho 

Tutelar, para o quadriênio 2020/2024. 

1. DO OBJETO 

1. 1 O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data 

Un~. di~ .. linado p,:,la Laí Fêd,a,al n° 8 .069/90 - Estatuto da Criança à do 

Adolescente, pelei Ree,olução n" 170/2014 do Consalho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolesce nte - CONANDA, pele Lei Municipal nº 27812001 e 

ReeoluçGo ri' 0112019 do CMDCA. o qual seré realizado sob a reeponMbllidad,e, 

do CQnsalho Municipal doa D ireitos da Criança e do AdolesoenlB sob 11 

ftseelizaçOo do Ministério Público que atua peranlB o Julzo da lnfancla e 

J........nwóe cltl Comarca. 

2.. DO CONSELHO TUTELAR 

2 .. 1 O Conselho Tutelar, órgão pem"IElll"l,elnte- e autõnomo, não juriedlicional , é 

enca1Te9ado da zelar pelo cumprimento dos d ireitos da criança e do adolesoante. 

2 .2 Em oada Município e 81n cada Região Adminia1ratlva do Distrito Federal 

heW!"lll, no m lnimo, um (um) Consalho Tutelar oomo 6fuão int,:,grente da 

admlnlalr&ÇQO p{lblica local, composto de 5 (c:inco) membros, escolhidos pela 

pc>pul&ÇãO local para mandato de 4 (quatm) anos, permitida 1 (ume) 

recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de oondl9(1ee 

cc,m os demais pret&ndentes. 

2.3 O proceeso oo -colha dos membros do Cons.lho Tutelar deverá 

observar as seguintes diretrizes; 

a. O processo sMé realizado para o preenchimento de 5 (cinco) vaga.sa 

para membros titulares e 5 (cinco) vag,!11.s para aeua conaeqllente9 

suplenlea: 

b. A candidatura deverá &er ind ividuei, nao sendo admililda a composição 

de chapas. em confomiidade oomo disposto editada pelo CO.NA.NOA; 

e. O Conselho Municipal dos Direitos da C riança e do Adoleaoente -

CMDCA deverá criar uma Comissão E special, instituld11 pOI" melo 

d. de publicação em Dfário Oficill1 ou equivalente, de composlçêo partiria 

entre conselheiros repres.entan- do governo e conselheiros d ai 

sociedade dvl l, para a realização do primeiro Proc:esao dft Escolha em 

Data Unificada dos membros do Conselho Tutelar; 

e . O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Acloll!l.soanle, no uso, 

de suas alribuiçOes. p ublicará Edita' e$pE!ClfiC08 no D iério Olieial ou 

meio e quivalen1e. para cada uma das fases do processo de escolha de 

conselheiros Melares, os qu ais deverão d ispor sobre; 

IJ A documentação exrgída eos candidatos para que poaam ooncorrer no 

proces&O eleitoral ; 

H) A.s regras do Process o de Escolha em Data Unificada, contendo as 

condutas permitidas e vedadas aos CB11didatos: 

HI) As sanções previstas aos candidatos no caso de deaaimprimenlrl das 

regras do PrQc;o!iSAo dft EAcolha. em Data Unificada; 

1V) A regulamentação quanto àe fasea de Impugnação, NICUr&O e outras do 

Processo de ESQolha E m Da.ta Unificada: e 

V) Aa vedações. 

3.005 REQUtsirrOS BÃSICOS DCIGIDOS PARA O EXEldao DA FUNÇÃO Dr CONSElH!lRO 

nn:EI.AR 

a.1 Reconheck!la Idoneidade moral: 

3.2 Idade superior a villle e um anoe: 

3.3 Residir oo municlpio hé, pelo m e nos, deis anos; e 

3,4 Estar e m gozo dos d ireitos polltico6; 

3.! Instrução igual ou superior ao e.n11ino l'l'lé-dio; 

3,6 Realizar exame de conhecimento sobre a Lei federal 8 .069/'90; 

3.7 Reconhecida experiência na área de defesa, prctAç:Ao, assistAnda 110cial 

e/ou atendimento dos d lN1ltos da criança e do adolescente ou am defesa do

cicladAo, há n o mlnirno 2 anos; 
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ESTADO DO PfAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

~-8 Comprovada participaçao e aproveitamento em proce&e<> de oa~cit119ão e 

avaliação acerco dos direitos da criança e do adolescente, no deeu1'80 da 

processo de escolha. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 

4 .1. Os conselheiros tutelares exercerao suas atividades em regime de 

dedicaçAo exclusiva em jornada de 08 horas seman,11ls. 

4 .2 . o valor do vencimento senl1 d'e R$998,00, bem como gozarao os 

cona&l.heircs dos Direitos pmvistos no art. 134 da Lei Federal nº 8,069190 -

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

5.1 .. As atribuições dos membros do conselho tulelar eatao previstas no art. 

136 da Lei Federal n• 8 .089/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
8 . DA. CO.Ml,SSAO ESPECIAL 

6 .1. A Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unmcada é 

encarregada de analisar os pedidoa da registro de candidatura e dar ampla 

publ!cidac:le à felaçlo dos pmtend&ntes inscrit06. 

6 .. 2 . Ê facultado a qualquer cldadllo impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias 

contados da publicação citada acima, as candida1uras que nAo atendam aos 

requisrtos e>cígld<>8, Indicando no Instrumento impugnatóno os ele-toa 
probatórios. 

6 .3 . A Comissao Especial deverá notificar os candidatos impugnados. 

conoedendo-Jhes prazo para apresentação de defesa. 

6 .4 . A Comis&ão Especi1;1I l'éaliz:aré reunião para decidir acerca da 

Impugnação da candidatura, podendo,, ae nece&Nr1o, ouvir testemunhas 

eventualmente BrTOIBdaa, determinar a junleda de documentos, assim como 

reali'zaçAo de outras dil!gênciaa. 

6 ,5 , Das decisões da Comiss.ão Especial do Pro0888o de Escolha em Data 

Unificada cabera recurso à plenária do Conselho Municipal doe Direitoa da, 

Criança e do· Adolesccente, que se reunlré , em caráter extraon:Uné.rio, para 

decísao com o máximo de oeleridade. 

6 .6. Esgotada a faee recuraal, a Comissão Especial faré pubricar a relação doa 

candldMOe habílltadoe, com env,io de cópia ao Mlnisttlrl.o Pt'lblico. 

6.7. A Comissão Especial deverá realizar reunlêo destinada a dar 

conhecimento formal qu1:11110 às regras de campanha dos candidatos 

considerados habílltadoe ao pllaito, que firmarao compromisso de respeitá-las, 

sob pena de imposiçao das sanções previs.tas na legisl'açAo local e nas 

~soluçOes do CONANDA. 

6 .8 . A Comlssao special estimularé e facllitar6 o encaminhamento de 

noticias de falos que CO(J$1lb.Jam vloleçao das regras de campanha por parte 

dos ,candidatos ou à sua ordem. 

8 .9 . A Comissão Espacial deverá anal.ai'" e decidir, em primeira inatAncia 

administrativa, os pedidos. de Impugnação e outros lnciden1" ocorridos no dia 

da votaÇlo: 
6 .10. O CMDCA devera organizar e prestar apoio adminiatrativo ao Processo 

de Escolha Unificada que ocorrera no dia ,oa de outubro do 2019. 

6 .11. O CMDCA deverâ ascoheir e divulgar os locais de votaçGO. 

6 .12. A Comlssllo Especial devera diwlgar, lmedlatamente ap6& a apuração, 

o resultado oficial da vo1ação. 

7 . DOS IMPEDIMENTOS 

7.1 sao Impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, 

ascendentes a descendentes, sogro e genro ou nora, irmaos, cunhados, tio e 

sobrinho, padrasto ou madrasta a enteado, conforma pnJViato no Art.140 do 

Estatuto 08 Criança a do Adolescente (ECA). 

7 .2 SAo Impedidos de servir oo mesmo Conselho T utelar os cõnju,ges, 

companheiros. atnda que em união homo afetiva, ou parenta em 11nha reta, 
colateTBI ou por afinidade, até o terceiro grau, Inclusive, confo.rme previato na, 

Resolução 170/2014, publicada pelO COMANDA. 

7 .3 Estendem-se o lmP8(:limento da disposição acima ao consalheiro tutelar 

qua tenha as relações dispostas com autorid.ie Judiciéria e com o 

representante do Ministério POblico com atuação na Justiça da lnfancia e da 

Juventude da meema Comarca. 

8 . DAS ETAPAS ,oo PROCESSO DE ESCOLHA 

8 .1 As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão lilElf' organizada& da 

segufnte tonna: 

- Primeira Etapa: Inscrições e entrega de doe um entoe; 

-&lgunda Etapa: Aná1ise da docurnentaçao exigida; 

-Ten:ein1 Etapa: Exame da conhecimento especl'floo, homologação a 

aprovaçao das candidaturas; 

-Quarta Etapa: Dia do Processo de Escolha em Data Unificada: 

-Quinta Etapa: Formação inicial; 

-sexta Etapa: Diplomação e Posse 

9. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

9.1. A particlpaçao no presenta Processo de Escolha em Data Unificada. 

Iniciar-se-é ~a Jnscriça.o por meio de ,requerimento pea.soalmente, e seN!i 

efetuada no prazo e nas amdiçõas estabelecidas neste Edital. 

9 .2 . A inseri~ senll efetuadB pessoa1mente e logo apóa a publicação do 

Edital do Prooes,110 de Escolha dos prelendentes à flln9'10 da conselheiro 

t utelar confcrme previsto na Reaoluçao n" 17012014. do Conselho Nacional dos 

Dlreltos da Criança e do Adolescente - CONANOA 

9.3 Aa inscrições sedo realizadas no perilodo de 08 horas do dia 22 de abril 

de 2019 às 12 horas do dfa 17 de ma o de 2019, de 1:1oordo oom o prazo 

estabelecido no Edrtal publicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adotascente do munic[plo de Unilio. 

9 .4 A veracidade das ,informa9"1as prestadas na lnacriçao 4!t de total 

responsabilidade do candidato. 

9 .5 Ao realizar a Inscrição, o candidato deverá ,apl'9Sel'llar original e cópia do6 

docunentos em duas vias para fé e contraf6. 

10. DA. SEGUNDA ETAPA - ANÁLISE DA DOOUMENTAÇÃO l=XIGIDA 

10.1 . A Com!sallo Eapac:lal procadaré é anlllllse da documentação exigida 

pre,vlsta na ,Resotuçao e no Edital publicado paio Conselho Municipal dos 

Direitos da C riança a do Adole&cente. 

10.2. A anátlse dos documentos eefé fealimda no PfllZO de 20 (lllinta) dias 

após o encerramento do prazo para recebimento da documentação. 

11 . DA. IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS 

11.1. A partir da pubUcaçao da llata definitiva dos candidatos habilitados a 

participar do processo de escolha. no prazo de 05 (cinco) dias, qualquer 

cidadão maior de 18 anos e legatmente capaz poderá req~ar a tmpugnação 

do postulante, em petição devidamente fundamentada. 

11 .2 . Ocorrendo falsldade em qualquer documentaçao apresentada, o 

postulante será e~luldo sumariamente do Proe&aso de E.scolha em Data 

Uniticada, sem prajulzo do encaminhamento dos fatos à autoridade 

competente para apuraçao & a devida responsablll:zação legal. 

11.3. O candidato impugnado terá 05 (cinco) dias após a dttta de publlcaç8o da 

llstB dos habilitados e nao habWltados para apresentar aua defesa. 

11.4. Apõe anéllse da documentaçao p&la Comisdo Especia l BBnll publicada 

a lista doe candidatos habilitados a participarem do Processo de Escoll:la em 

data Unificada, que ocorrerá no dia 08 de outubro de 2019. 

11 .5. INo dia 04 da junho de 2019, senll publicada a lista de candidatos 

habilitados e nlo habllitadoe para o certame. 

11 .6. O candi.dato não habilllado lerá o prazo de 05 (cinco) dias após a data 

da publicaç8o para apresentar feCUl'SO a Comlnão Especial do Processo de 

EscOlha em Data Unificada3. 

12. DA TERCEIRA ETAPA. EXAME OE CONHECIMENTO 

ESPECIFICO 

12.1. 1Formaçao com os candidatos defa,idos no pJ"Ocals&o, no dia 28 de Junho 

de 2019 no horario de 08 horas às 12 horas e de 14 horas às 171\oras. 

12.2. o eicame da conhecimento especlfioo será aplicado n.o d ia 29 de junho d 

2019, da 08 horas às 12 horas. 

12.3. Após publica9'10 do rasultado do exame da conhecimento eepeCltlco o 

candidato podera interpor recurso no prazo de 05 diBS para a Comisaa.o 

Especial. 

13. DA. QUA:RTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA. EM DATA UNIFICA.DA. 

13. 1 Esta etapa definirá os conselhelroG tutelares titulares e suplentes. 

13.2 O Processo de Escolha em Data Unlflcada realizar-$9-41, no dia 06 d'e 

outvbm de 2019 , dtts 08 horas As 17 horas. honlr:io local, confomut previsto no 
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ESTADO OOPIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

Art. 139 do Estatuto da. Cri:ança e do Adolel!IC8nte (ECA), e aenll divulgado p01r 

melo do Diério Oficial ou equlvalente e outros instrumentos de comunicaçSO. 

13.2 O resultado oficial da votação será publicado imediatamente após a 

apuração por meio do Diário Oficial ou equivalente e outros. in&tNmentos de 

oomunlcaç(lo. 

14. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE 

ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 

14.1 . Conforme previsto no parágrafo 3° do artigo 139 do Estatuto de Criança 

e do Adolescente. é vedado ao candidato doar, oferecer, 
prom8tef" ou e:nttégar a.o eleitor, bem ou vantagem pes.soar de qua,lquer 

natureza, inclusive blindes de pequeno valor, 

15. DO EMPATE 

15.1'. Em caSP de empate, terá preferência na. dBS81ficaçao., auoeaalvamente. 

o ,candidato que obtiver maior nota no Exs.me d!e Conhecimento B.pecifice. 

oom maior tempo de experiência na promoçao, defe&a ou ertendiTlento na éraa 

doe direitos da criança e do ado.lesoente: e , persistindo o empate, o candidato 

oom idade mais elevada, ressalva.do outro cr1t6rio pn,vialD em Lei Municipal. 

16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

16.1. Ao final de todio o Processo de Escolha em Data Unlflcada. a Comissão 

Especial dlvulg8.rá no Dillirio Oficial ou em meio equivalente, o nome dos. cinco 

cons.elhefl'os tutelares titulares e 1118U5 respectivos suplentes escolhidos em 

ordem decrescente de votação. 

17. DOS RECURSOS 

17. 1. Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, os l'IICUrsos 

deverao ser dirigidoe é Presidénci8. da Comissão Especial do Proce6SO de 

Escolha em Data Unif""tcada e protocolados no Conselho Municip.al doe Dlreitoa, 

da Criança e do Adolescente. respeitando os pre.z:oa eatabeliecldoa neste 

Edital. 

17.2. Julgados os recursos. o resultado final se(â h.omologado pet.o(a) 

Presidente da Comissão Especial do Procesao de Escolha em Data Unificada. 

17.3. O Candidato poderá ter acesso As decisões da Comissão Especial do 

Prooesso de Escolha em ,Data Unificada para fins de interposição dos recul"SOS 

previstos nAAte Edital. mediania soUcllaçA.o formalizada. 

17.4. D• daclsões de Comllld.o Espacial do Processo de Esco.11-a em Data 

I.Jnlfleada CEC)eré rec1Jrso li plenéria do Conselho Muntclpel que se reunirá, em 

caráter ex1rao~inério, pa111 de<.ido oom o màXimo de c::eler'idade. 

17.5 . A decisão proferida nos recursos, pe1a Comiesão Especial do Pl'008680 

da Esç0lha em Data. Unificada é irrecorrível na esfera admnistretilla. 

17 .6 . Eagotada a faee recursai_, a Comissão Espaclal do Processo da Escolha 

em Data Unificada fará publicar a relaçAo doa candk:la1Ds habUltedos e 

concomtr. com oõpia ao Ministério PúbUco. 

18. DA QUINTA ETAPA -· FORMAÇ.ÃO 

18.1 Eeta etapa consiste na formaçAo dos conselheiros tutelares, sendo 

obrigatória a pr9$ença de todos 08 candidatos eleitos. 

18.2 As diretrizes e parâmell'O$ para a formação dever-Ao ser 

apresentados aos eandidatos pelo CM0CA, após a reallzação do Processo 

de Escolha em Date Unif"1eade. 

19. DA SEXTA ETAPA - DIPLOMAÇÃO E POSSE 

19. 1 A p_ose;e dos conselheiros tutelares dar--6 pelo Senhor Prefeito ou 

pessoa por ele deisignada no dia 10 de janeiro de 2020, conforme previsto 

no parágrafo 2" do Ar!. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA). 

~O. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Os casos omissos sera.o resoMdloe; ,pel!I Comisaão Especial do Processo 

de E.acolha em Data Unificada, Obaer11adaa as norm• legais contidas na Le 

Federal n• a .oe9/80 - E5talul0 da Criança e do Adolescente e na Lei Mtmlcipal 

nº 276191, alterada pele Le i Munielpel nº 423120011 e Resoluções do Conselho 

Munlclpal dos Direitos da crtança e do Adolescente. 

20.2 sao de Inteira responsabilidad.e de o candldeto acompanhar a pubRcaçllo 

de todos os aios, Editais e comunicados referentes ao Proc:esao de Escolha 

em Date Unificada dos conselhelro$ tutelares 

Catonc1•r10 ~,.,._ ao Edibll n• 0112019 do CMDCA 

1 - Publicaçao do Edital:: 09/04/2019; 

2 - ln&Cr:iç,õee na Casa Amarela do dia 22/0412019 ao dia 17/0512019. da 08 horas 

$$ 12 horas. 
3 -Anéllse dos Requariiffl8ntos de lnscrlçõM: &, 20/05/2019 a 06/06/2019: 

4 - F'ubllcação da lia1B dos candidat0s com ins«içAo deflKitda: 04/0612019; 

5 - Prazo para racutáo da 07/0(i/,!019 a 10/08/2019: 

S - Análise dos recursos pela Comlssao Especlal Eleitora! de 11/06/2019 a. 

14}06/2019 ; 

7 - C>ivulgeçêo do ,esultado dos reoJnJ0S e publicação d11 liste preliminar dos. 

candidatos com lnscriçao deferida, ern ordem alfabética; 1410tl~019: 

8 - Abertura de p~ para recul"llo • Plen na do OMDCA: 17/0tl/2019 a 19/06/2019; 

9 - Julgamento dQs recursos pelo CMDCA: 21/06/2019; 

10- Inicio da preparaçllo: 28/06/2019; 

11 - Provas: 29106/2019; 

12 - Divulgaçtlo do ,resultado: 02/07/2019 

13-Aber1ura de pn,.zo para recurso: 02/07/2019 a 04f07/2019: 

14 - Análise d08 recu"50s pela Comlssao Eâapacial E.leltoiral: de 08/07/2019 • 

10/0712019; 

111 - Divulgação do resultado dos MCUrsos e publlcaçao da ht11 definitiva dos. 

candidatos com inS0fiçaO deferida, em ordem 11Jfabétlca (e Inicio do prazo para 

reaNz.içAo da campanha eleltoral pelos candidatos): 12Kl7/201 ; 

18- Reunião preparatórill para campanha: 17/07/2019 

17 - Dia da votaçAo: 00/1012019; 

18 - DivulgaçA.o do resultado da votaçàa: 06/10/2019; 

119 - prazo para impognaçAo do resultado da elelÇAO: de 07/10/2019 a 09110/2019 ; 

20 -.Julgamento da.a lmpugnar;iões ao resunedo da eleição: 11/10f2019; 

21 - Pl.lbllce.Çll!O do resultado do julgam.,nto das tmpugnai;Oee lilO raaultado da 

eleição: 17/10/2019: 
22 - PubUcaçêo do re.sultado do JU'O&mento doa racursos: 18/10/2019: 

23 - Proclamaç.tl0 (IO MSUltado final da eleiçllo: 25/10/2019; 

24 - Posse: 10/01/2020. 

Unllo, 09 de abril de 2019. 

'r/)o,\u:,. oi,. s.o u:>.)'VI.Q 13"'-J-~ r:,.,.~ 
Maria do Socorro Baceh1r Santiago Silva 

Presidente do CMDCA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 09 DE ABRIL DE 2019. 

Dispõe sobre edital da eleição do processo de esootha do Conselho Tutelar do 

Munlcipio de Uni.ao - PI. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(CMDCA) do M uniclp io de União, no uso de suas atribuições confl:tridas pela Lei 

Municipal nº 276/1991 , alterado pela lei 423/2001 , bem como pelo art. 139 lei 

Federal n° B.069190 (Estatuto da Criança e do Adolesce~) e pelo art. 7°, da 

Resolução CONANDA nº 170/14, que lhe conferem a presidência do Processo de 

Escolha dos Membros do Conselho Tutelar e. 

Considerando que o art. 7°, §1°, da Resolução CONANDA nº 1701'14, dispõe sobre 

os procedimentos e as regras contidas no edital do processo de escolha: 

RESOLVE: 

Art. 1• Aprovar por unanimidade a abertura do processo de e'leição dos membros do 

Conselho Tutelar para o perfodo de 10/01/2020 a 10/01/2024, bem como aprovar a 
minuta do edital anexa a esta resolução. 

Art. 2· Esta, Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

União - PI, 09 de Abril de 2019. 

~ ~ $,;o,;,M,> e,..cJ,... ~ i;:fv--. 
Maria do Socorro Bacelar Santiago Silva 

Pisesidente do CMDCA 


